
Prefeitura Municipal de 

Pontes Gestal 

PROJETO DE LEI N.°003, 19 DE JANEIRO DE 2.026 

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual do exercício 
de 2026, para os fins que especifica" 

SECRETARIA 
Entrada em  2 / 0 4,7601.c  
Reg. n.° 	Livro   Oa.   

MARCEL DIAS LEITE, Prefeito do Município de 
Pontes Gestal, Estado de  Sao  Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAÇO SABER 
que a  Camara  Municipal APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte lei: 

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.048.678,88 (um milhão, quarenta e 
oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) em conformidade com o artigo 41, 
inciso II da Lei Federal n°. 4.320/64, nas seguintes classificações orçamentárias: 
02.06 — SECRETARIA E LAZER, ESPORTE, TURISMO E CULTURA 
23.695.080.1006 — REVITALIZACÃO DA  AREA  DE LAZER E CAMPING DA 
CACHOEIRA DE ROBERTO 
4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 995.678,88 
Cód. Aplicação: 100.050 — Convênio 37/2025 FID Fonte de Recurso: Federal 
4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 53.000,00 
Contrapartida Municipal Fonte de Recurso: Tesouro 

Parágrafo nico: Os créditos de que trata caput serão cobertos por: 
a) R$ 912.964,54 por superavit financeiro (pelo vinculo) apurado no 

balanço patrimonial do exercício de 2025. Processo SEI n° 
387.00000458/2023-49 superavit financeiro, em conformidade com 
o artigo 43, inciso I da Lei Federal n°. 4.320/64, valor já recebido 
do estado R$ 838.883,25 mais rendimentos R$ 21.081,29, e R$ 
53.000,00 contrapartida do município. 

b) R$ 156.795,63, excesso de arrecadação referente as transferências 
concedidas pela Secretaria de Justiça e Cidadania de  Sao  Paulo — do 
Processo SEI n° 387.00000458/2023-49, em conformidade com o 
artigo 43, inciso II da Lei Federal n°. 4.320/64; 

ARTIGO 2° Fica autorizado o Poder Executivo criar ou suplementar despesas dos eventuais 
rendimentos de aplicações financeiras. 

AKT1CiO 3" Yicam a1terado5o anexo do PrA -  Plum)  Pluriunuial LDO - Li 
Orçamentária exercício de 2026, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme 
descrito no artigo 10  desta Lei. 

ARTIGO 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Prefeitura Municipal de 

Pontes Gestal 

JUSTIFICATIVAS 

Exma. Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a V.Exa., para 
apreciação e deliberação desse Egrégio Legislativo, o incluso Projeto de Lei, que AUTORIZA 
0 PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 1.048.678,88 
(um milhão, quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). 

0 presente projeto visa a revitalizaçao da  area  de lazer e camping da 
cachoeira de roberto e R$ R$ 995.678,88,  sera  transferido pelo Governo do Estado através da 
Secretaria de Justiça e Cidadania de  Sao  Paulo — do Processo SEI n° 387.00000458/2023-49, 
R$ 53.000,00 é a contrapartida do Município conforme convênio. 

Contando com o imprescindível aval dessa Colenda Casa, 
subscrevemo-nos com protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente,  

Marcel  Dias Leite 
- Prefeito Municipal — 
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Processo: 387.00000458/2023-49 

Documento: 0058505148 

Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Justiça e Cidadania 

Fundo Estadual de Defesa Dos Interesses Difusos 

Termo 

CONVÊNIO SJC/FID n° 	/2025 

PROCESSO SEI n2  387.00000458/2023-49 

Termo de Convênio que entre si celebram o ESTADO DE  SAO  PAULO, por intermédio 

do CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, e 

o MUNICÍPIO DE PONTES GESTAL para execução do Projeto "Revitalizagdo da área de 

lazer e camping da Cachoeira de Selo Roberto" com utilização de recursos do Fundo 

Estadual de Defesa dos Interesses Difusos — FID. 

0 ESTADO DE  SAO  PAULO, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO FUNDO 

ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, neste ato representado pelo 

Secretário da Justiça e Cidadania e Presidente do Conselho Gestor, Fábio  Prieto  de 

Souza, doravante denominada CONCEDENTE, nos termos do artigo 5', §2°, da Lei n° 

6.536, de 13 de novembro de 1989, alterada pela Lei n° 13.555, de 09 de Junho de 

2009, em decorrência da aprovação do projeto pelo CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS e o MUNICÍPIO DE PONT 	ESTAL, 

neste ato representado por MARCEL DIAS LEITE, doravante 

denominada CONVENENTE, resolvem celebrar o presente convênio, de acordo com as 

normas contidas na Constituição Federal de 1988; na Lei Complementar federal n° 101, 

de 04 de maio de 2000; na Lei Federal n° 14.133, de 12  de abril de 2021, na Lei n° 



6.536, de 13 de novembro de 1989, alterada pela Lei n2  13.555, de 09 de Junho de 

2009 e no Decreto n2  66.173, de 26 de outubro de 2021, e com o constante do 

Processo n2  387.00000458/2023-49, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Do Objeto 

0 presente convênio tem como objeto a execução do Projeto "Revitalização da  area  de 

lazer e camping da Cachoeira de São Roberto". 

Parágrafo Primeiro — 0 Plano de Trabalho, incluindo o cronograma físico-financeiro, de 

fls. 10 a 26 (doc 0048032741) do Processo SEI n° 387.00000458/2023-49, é parte 

integrante deste Convênio, independentemente da sua transcrição. 

Parágrafo Segundo — 0 Plano de Trabalho poderá ser alterado para melhor adequação 

técnica, desde que as modificações não acarretem alteração do seu objeto. 

Parágrafo Terceiro — As alterações referidas no parágrafo anterior deverão ser 

submetidas para apreciação e aprovação pelo Conselho Gestor do FID, e serão 

formalizadas mediante termo aditivo a ser assinado pelos participes. 

CLAUSULA SEGUNDA — Das Atribuições dos Participes 

I — Constituem atribuições do Conselho Gestor do FID: 

a) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do 

Projeto; 

b) examinar e aprovar, quando propostas, as excepcionais reformulações do Plano de 

Trabalho, vedada alteração da natureza do objeto pactuado; 

c) transferir os recursos financeiros previstos para execução deste Convênio, na forma 

estabelecida no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, observadas as 

disponibilidades financeiras e as normas legais pertinentes, especialmente o artigo 10, 

§ 22, do Decreto n2 66.173/2021; 

d) coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, diretamente 

ou por seus Gestores nomeados; 

e) examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos e da contrapartida, em 

havendo; 



f) estabelecer prazo para que a CONVENENTE adote as providências necessárias para o 

exato cumprimento das atribuições deste Convênio, sempre que detectada uma 

irregularidade; 

g) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e o regular desenvolvimento do Projeto. 

II — Constituem atribuições da CONVENENTE: 

a) cumprir os prazos estabelecido no item 12.4 do edital; 

a.1) Após o inicio da vigência do convênio deverão ser observados os seguintes prazos, 

sob pena de rescisão da avença (item 12.4 do edital): 

I) publicação do edital de licitação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, se o caso; 

II) inicio da execução do objeto no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, se o caso; 

Ill) inicio das obras de no máximo 150 (cento e cinquenta) dias, se o caso. 

a.2) Excepcionalmente, os prazos indicados no subitem anterior poderão ser 

prorrogados pelo Conselho Gestor do FID, após a apresentação de justificativa 

relevante. 

b) executar direta ou indiretamente os trabalhos necessários à consecução do objeto a 

que alude este Convênio, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os 

custos previstos; 

c) efetuar a devolução dos recursos transferidos pelo FID, atualizados monetariamente 

e acrescidos de juros legais, desde a data do recebimento pela Taxa Selic, acrescidos de 

multa no importe de 10% nos seguintes casos: 

c.1) quando não for apresentada no prazo exigido ou rejeitada a prestação de contas 

c.2) quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas das estabelecidas 

neste Convênio; 

c.3) o objeto não for executado por culpa da CONVENENTE; 

d) aplicar, obrigatoriamente, os saldos de convênio, enquanto não utilizados, em fundo  
at  al:Mc-130o flnuriccirti laatreuclu cm  ;Aviv:,  6Iu 

rentabilidade atrelada à Taxa Selic e liquidez diária; 



e) aplicar integralmente os recursos repassados pelo FID, no desenvolvimento das 

atividades previstas no Plano de Trabalho; 

f) havendo economia na licitação, a aplicação dos recursos aprovados pelo Conselho 

Gestor do FID no projeto será proporcional ao percentual de desconto obtido no 

certame, sendo que eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos por 

ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio; 

g) recolher A conta do FID o valor correspondente a rendimentos de aplicação no 

mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e 

a sua utilização, devendo os respectivos demonstrativos integrarem a prestação de 

contas; 

h) solicitar autorização prévia do Conselho Gestor para a utilização dos rendimentos 

auferidos com a aplicação financeira dos recursos ou com a economia obtida na 

licitação, discriminando materiais e serviços a serem adquiridos e sua necessidade para 

execução do projeto; 

i) prestar contas da execução do ajuste mediante a apresentação de relatório mensal 

de cumprimento do objeto (de desempenho técnico), relatórios de prestação de contas 

parcial e anual, e relatório final de cumprimento do objeto, em conformidade com a 

cláusula décima primeira do presente ajuste; 

j) cumprir as disposições de compras e contratações da legislação federal vigente; 

k) apresentar os relatórios de execução físico-financeira deste Convênio, compatível 

com a liberação dos recursos, devidamente aprovados pelo CONVENENTE, no prazo 

estabelecido neste convênio ou quando solicitado pelo FID; 



I) propiciar, na sede do CONVENENTE, os meios e as condições necessárias para que os 

Gestores nomeados possam realizar as inspeções referentes ao andamento das 

atividades do Projeto; 

m) arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciaria ou social, acaso 

decorrentes da execução dos trabalhos que desenvolver no âmbito do Projeto; 

n) arcar, a titulo de contrapartida adicional, com os custos e despesas que venham a 

superar o valor repassado pelo FID, em conformidade com o Plano de Trabalho; 

o) requerer, quando necessário e justificado, a prorrogação do prazo de execução 

previsto no Plano de Trabalho; 

p) compatibilizar o objeto deste Convênio com normas e procedimentos previstos na 

legislação municipal, estadual e federal; 

q) restituir eventual saldo de recursos ao FID, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas das aplicações financeiras, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão do 

presente Convênio; 

r) arcar com o valor da contrapartida, conforme estabelecido no Plano de Trabalho; 

r.1) a CONVEN ENTE depositará integralmente o valor da contrapartida financeira 

concomitantemente com o recebimento da parcela única de recursos financiados pelo  
Fl  D; 

r.2) a não aplicação dos recursos da contrapartida constante da proposta apresentada e 

aprovada pelo Conselho Gestor do FID será considerada como descumprimento da 

avença, ficando a CONVEN ENTE ciente da obrigação da devolução integral dos recursos 

disponibilizados pelo Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, com juros e 

correção monetária pela Taxa Selic desde a data da respectiva disponibilização da 

quantia; 



s) observar, nas operações de tratamento de dados pessoais necessárias â fiel execução 

deste ajuste, as disposições da Lei federal n 2  13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

CLAUSULA TERCEIRA — Do Valor e do Recurso Orçamentário 

0 valor total do Convênio é de R$ 1.048.678,88 (um milhão, quarenta e oito mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos), sendo R$ 995.678,88 

(novecentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e oito 

centavos) de responsabilidade do FID e R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais) o 

valor oferecido em contrapartida pela CONVENENTE. 

Parágrafo Primeiro — Os recursos de responsabilidade do FID onerarão o Programa de 

Trabalho: 14.422.1703.5995-0000 — Defesa de Interesses Difusos, Unidade Gestora: 

17030—  FED  — INTERESSES DIFUSOS — FID, Gestão: 17001— Secretaria da Justiça e 

Cidadania, Natureza da Despesa: 444051 e Fonte de Recursos: 27593042. 

Parágrafo Segundo — A CONVENENTE deverá comprovar a existência dos recursos na 

Lei Orçamentária Anual do Município, no momento da assinatura deste convênio, por 

meio de nota de empenho, renovando-se essa obrigação no inicio de cada exercício 

financeiro, de acordo com o cronograma previsto no Plano de Trabalho. 

CLAUSULA QUARTA — Da Liberação dos Recursos 

O FID transferirá os recursos previstos na CLAUSULA TERCEIRA em favor da 

CONVENENTE, em conta especifica no Banco do Brasil, vinculada ao convênio. 

Parágrafo Primeiro — A movimentação dos referidos recursos será exclusivamente 

efetuada para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante 

cheque nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica em que 

fiquem identificadas suas destinagões e o credor, vedada a aplicação em finalidade 

diversa, ainda que em caráter emergencial. 

Parágrafo Segundo — A liberação da importância referida na CLAUSULA TERCEIRA será 

feita nos termos do artigo 10, § 22, do Decreto n2 66.173/2021 alterado pelo Decreto 



64.484/2024, de acordo com o cronograma de desembolso, previsto no Plano de 

Trabalho. 

CLAUSULA QUINTA — Da Utilização Do Pessoal 

A utilização temporária de pessoal que se tornar necessária para execução do objeto 

deste Convênio, não configura vinculo empregaticio, de qualquer natureza, nem gerará 

qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária para o CONCEDENTE. 

CLAUSULA SEXTA — Da Ação Promocional 

Em todas as ações de divulgação ou promocionais relacionadas com o objeto do 

presente Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação do FID, vinculado 6 

Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo, ficando vedada a utilização 

de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal ou de autoridades 

ou servidores públicos, nos termos do disposto no §12  do artigo 37 da Constituição 

Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da Vigência 

0 prazo de vigência do presente Convênio e de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro — Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente 

convênio poderá ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão de seu objeto, até o 

limite de 5 (cinco) anos, mediante assinatura de termo aditivo. 

Parágrafo Segundo — 0 Convênio somente poderá ser alterado mediante proposta da 

CONVEN ENTE ao FID, devidamente justificada, a ser apresentada no prazo mínimo de 
90 (noventa) dias antes do término de sua vigência, sendo vedado o aditamento com 

intuito de alterar o objeto do presente instrumento. 



Parágrafo Terceiro — A proposta de aditamento será analisada e submetida à análise do 

Conselho Gestor do FID, desde que comprovado que o objeto já esteja em execução ou 

a licitação já publicada, ou em decorrência de caso fortuito, força maior ou culpa de 

terceiros, devidamente justificados na solicitação. 

CLAUSULA OITAVA — Da Destinação dos Bens 

Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos financeiros repassados 

pelo FID, no âmbito do presente Convênio, integrarão o patrimônio da CONVEN ENTE, 

após a aprovação da Prestação de Contas Final do Convênio. 

CLAUSULA NONA — Da Fiscalização e Controle 

É assegurada ao FID a prerrogativa de exercer, por si ou por terceiros, a fiscalização da 

execução do objeto deste Convênio. 

Parágrafo Único — Fica facultado ao FID assumir ou transferir a execução do Convênio, 

no caso de paralisação injustificada pela CONVEN ENTE, ou de fato relevante, a fim de 

evitar a descontinuidade do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA — Da Glosa Das Despesas 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa da 

estabelecida neste ajuste, ainda que em caráter de urgência, com posterior cobertura, 
e especialmente: 

a) despesas a titulo de taxa de administração, gerência ou similar, bem como a 

contratação de pessoal a qualquer titulo, exceto de serviços de terceiros, diretamente 

vinculados 6 execução do objeto do Convênio; 

h) despesas em data anterior ou posterior a vigência deste instrumento, ou atribuir-
lhes efeitos financeiros retroativos; 



c) despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou 

recolhimentos fora do prazo; 

d) despesas relativas à prestação de serviços de consultoria, assistência técnica ou 

assemelhada, por servidor ou empregado da Administração Pública, que pertença, 

esteja lotado ou em exercício no quadro funcional de qualquer dos participes ou de 

qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública; 

e) despesas de aplicação dos recursos no mercado financeiro, excetuadas as 

autorizadas por lei; 

f) demais despesas vedadas pelo Manual Básico para Apresentação de Projetos Edital 

FID 2021. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — Da Prestação de Contas 

A CONVEN ENTE prestará contas da execução do ajuste mediante a apresentação de: 

a) relatório mensal de cumprimento do objeto (de desempenho técnico); 

b) relatórios financeiros de prestação de contas parcial e anual; e 

c) relatório final de cumprimento do objeto. 

Parágrafo Primeiro — 0 relatório mensal de cumprimento do objeto (de desempenho 

técnico) destina-se ao acompanhamento e 6 avaliação técnica dos resultados obtidos, e 

deverá ser entregue 6 CONCEDENTE até o dia 10 do mês subsequente ao período a que 

se refira, observando-se os itens 17.1 e 21.1 do Manual Básico para Apresentação de 

Projetos FID 2021. 

Parágrafo Segundo — Os relatórios financeiros parcial e anual observarão as normas 

estabelecidas pelas diretrizes do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos 

Interesses Difusos, especialmente pelo Manual Básico para Apresentação de Projetos 
FID 2021, e os preceitos da Instrução TCE rr 1/2024. 



Parágrafo Terceiro — O relatório parcial de prestação de contas deve ser apresentado 

no prazo de 30 (trinta) dias antes do repasse dos recursos previstos no cronograma de 

desembolso, através de oficio de encaminhamento, acompanhado dos documentos 

previstos no item 21.2.4 do Manual Básico para Apresentação de Projetos FID 2021. 

Parágrafo Quarto — O relatório anual de prestação de contas deve ser apresentado até 

o dia 28 de fevereiro de exercício financeiro subsequente a execução deste convênio, 

acompanhado dos documentos previstos no item 21.2.6 do Manual Básico para 

Apresentação de Projetos FID 2021 e Instrução ICE n° 1/2024. 

Parágrafo Quinto — O relatório final de prestação de contas deve ser apresentado em 

até 60 (sessenta) dias após o término da vigência estabelecida no convênio e aditivos, 

acompanhado dos documentos previstos no item 21.2.5 e 24 do Manual Básico para 

Apresentação de Projetos FID 2021. 

Parágrafo Sexto — O relatório final de cumprimento do objeto deve ser apresentado em 

até 60 (sessenta) dias após o término da vigência estabelecida no convênio e aditivos, 

em Oficio a ser dirigido ao Presidente do Conselho Gestor do FID, acompanhado dos 

documentos previstos no item 23 do Manual Básico para Apresentação de Projetos FID 

2021. 

Parágrafo Sétimo — A conclusão do Projeto  sera  atestada pelo FID, após análise dos 

Gestores formalmente designados pelo CONCEDENTE. 

Parágrafo Oitavo — Os originais das faturas, notas fiscais, recibos e quaisquer outros 

documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome da CONVEN ENTE, e 

mantidos em arquivos em boa ordem, no próprio local em que forem contabilizados, ã 

disposição dos órgãos fiscalizadores (de controle interno e externo), em conformidade 

com as disposições da Instrução TCE n° 1/2024. 

Parágrafo Nono — Caso o cronograma de desembolso preveia o repasse dos recursos 

em parcela única, os documentos relativos ao relatório parcial de prestação de contas 

deverão ser apresentados em conjunto com o relatório anual de prestação de contas. 



CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— Da Auditoria Independente 

A auditoria independente deverá ser contratada pela CONVENENTE, às expensas da 

sua contrapartida, em conformidade com os itens 14.5 e 14.6 do Edital de 

Chamamento Público n° 1 SJC/FID/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Da Restituição dos Recursos 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 

instrumento ou a prestação de contas não for apresentada no prazo exigido, ou for 

rejeitada, bem como não for executado o objeto da avença por culpa da CONVENENTE, 

ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, a 

CONVENENTE deverá restituir o valor recebido, acrescido de juros e correção 

monetária calculados pela Taxa Selic e multa, a partir da data de seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Da Rescisão e da Denúncia 

0 Convênio poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento total ou 

parcial das cláusulas ora pactuadas, ou pela superveniência de norma legal ou evento 

que o torne material ou formalmente inexequível. 

Parágrafo Primeiro — Este Convênio poderá ser denunciado pelos participes, por 

desinteresse unilateral ou consensual, observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo a denúncia ou a rescisão deste Convênio, ficam os 

participes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido 

este instrumento, creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 

período. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — Da Entrega do Objeto 



A convenente deverá comunicar a conclusão do projeto por meio de Oficio a ser 

encaminhado ao Expediente da Secretaria Executiva do FID, acompanhado do relatório 

final de cumprimento do objeto a que se refere o parágrafo sexto da cláusula décima 

primeira, solicitando a designação de data para a realização de vistoria técnica, com a 

finalidade de que se verifique a integral execução do objeto do convênio. 

Parágrafo Único — Se o gestor do convênio identificar a existência de pendências, 

concederá à Convenente prazo de 30 (trinta) dias para sua regularização, ficando a 

convenente responsável por encaminhar à Secretaria Executiva do FID novo relatório, 

acompanhado de relatório fotográfico, em que que esteja demonstrada a regularização 

da pendência. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — Das Dúvidas 

As dúvidas suscitadas pela CONVEN ENTE na execução deste Convênio serão dirimidas 

pela Secretaria Executiva do FID, ou quando for o caso, pelo Conselho Gestor. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA — Das Comunicações e Registros das Ocorrências 

As comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como 

regularmente feitas quando entregues ou enviadas por oficio ou  e-mail,  desde que 

subscritos pelos representantes dos participes indicados no preambulo deste 

instrumento ou pelos gestores formalmente designados. 

Parágrafo Primeiro — As comunicações dirigidas à CONVEN ENTE deverão ser 

encaminhadas ao seguinte endereço: Rua Maria Pontes Gestal, 262 — Centro, Pontes 

Gestal - SP - 15560-000 ou  e- 

mail:  gabinete@pontesgestal.sp.gov.br,  convenios@pontesgestal.sp.gov.br. 

Parágrafo Segundo — As comunicações dirigidas ao FID deverão ser encaminhadas a 

Secretaria da Justiça e Cidadania, no seguinte endereço:  Patio  do Colégio, n° 184, 2' 
anoar, baIa riD, ctr 010113-U40, centro, 5ao rauiur5r ou para o  e- 

mail  fid@iustica.sp.gov.br. 



Parágrafo Terceiro — As alterações de endereço,  e-mail  ou telefone dos participes 

deverão ser imediatamente comunicadas por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — Da Publicação 

A eficácia do presente convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato 

no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo Estado de São Paulo 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva assinatura, e, na integra e no 

mesmo prazo, na página do sítio oficial da Administração Pública na internet. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — Da Indicação dos Gestores e Fiscais 

Os participes indicarão, imediatamente após a assinatura deste instrumento, os 

respectivos representantes responsáveis pela gestão e fiscalização da execução deste 

convênio, os quais poderão ser substituidos mediante prévia comunicação por escrito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — Do Foro 

Para dirimir os conflitos decorrentes da execução deste Convênio, fica eleito o foro da 

Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, para validade do que pelos participes foram pactuados, firmam este Instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

São Paulo, 	de 	 de 2025. 

FÁBIO PRIETO DE SOUZA 

PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE 

DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS — FID 



MARCEL DIAS LEITE 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTES GESTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES GESTAL 
RUA: MARIA PONTES GESTAL, N° 265 

45.162.328/0001-42 	 Exercício: 2025 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2025 ate 31/12/2025 Página 1 

Banco: 001 	Banco do Brasil S.A. 

Conta: 17741 	- FID DIR DIFUSOS 	BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan 	Ordem Cheque Histórico 

Saldo Anterior. . . 

19393 	31/12/2025 OC 08261 	 RENDIMENTO DE APLICAÇÃO - PRIN 

Total..  

Saldo Atual. 

Total Geral 

Debito Crédito Saldo 

904.404,00 

0,00 8.560,54 912.964,54 

0,00 8.560,54  

912.964,54 912.964,54 

0,00 8.560,64 
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